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Exmos. Srs.  Encarregados de Educação, 

 

Em função da situação de pandemia COVID-19 que vivemos em Portugal, o Governo decidiu 

prolongar a suspensão de todas as atividades presenciais, letivas e não letivas, durante o 3º período.  

Para todos os anos de escolaridade serão desenvolvidas exclusivamente atividades não presenciais, 

com exceção de algumas disciplinas do ensino secundário sujeitas a exame nacional (não havendo 

ainda qualquer informação definitiva sobre a forma e a data de como será feito o regresso à escola). 

1. Desta forma, o 3º Período inicia-se no dia 14 de abril, tal como definido no calendário escolar 

e confirmado pelo Exmo. Sr. Primeiro Ministro, Dr. António Costa. 

2. Foi elaborado e publicado pelo Agrupamento de Escolas D. Sancho I um Plano de Ação para 

o 3º período, para implementação do Ensino à Distância (E@D). 

3. Na primeira semana do 3º período, os professores trabalharão com os alunos nos moldes do 

trabalho realizado no final do período anterior, enviando atividades ou materiais, através da 

Turma Digital na plataforma Moodle, ou entrando diretamente em contacto através do 

Google Meet, do mail, etc.  

4. Paralelamente, e de acordo com o definido no Plano de Ação do E@D do Agrupamento, na 

primeira semana de aulas do 3º Período serão reorganizados os horários para entrar em 

funcionamento no dia 20 de abril. Nestes horários estarão contempladas as sessões síncronas 

e assíncronas a desenvolver, bem como as sessões transmitidas pela RTP Memória de acordo 

com os respetivos anos de escolaridade. 

5. O ensino à distância poderá ser desenvolvido através de sessões assíncronas (em tempo não 

real, em que os alunos trabalham autonomamente, acedendo a materiais educativos 

disponibilizados na plataforma Moodle, bem como a ferramentas de comunicação que lhes 

permita estabelecer interação com os seus pares e professores) ou de sessões síncronas (em 

tempo real e que permite aos alunos interagirem online com os seus professores e com os 

seus pares).  

6. Todo o trabalho a realizar com as turmas será desenvolvido através da plataforma Moodle, já 

implementada no período anterior, e de sessões presenciais por videoconferência através do 

Google Meet (Google Reuniões). 
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7. Todas as dúvidas sobre o funcionamento das plataformas deverão ser colocadas através do 

seguinte email: moodle@aesancho.pt ou pelo telefone 252 322 048. 

8. Para os alunos que, por impossibilidade de acesso a meios digitais, não possam acompanhar 

o Ensino à Distância e após esgotados todos os mecanismos de apoio para ultrapassar esta 

dificuldade serão disponibilizados na escola ou enviados pelos meios mais expeditos, 

materiais de apoio (que deverão ser levantados pelos Encarregados de Educação). Da mesma 

forma, estes alunos deverão entregar ou fazer chegar à escola os trabalhos realizados.  

Por fim, apela-se à colaboração e ao empenho de todos os Alunos e Encarregados de Educação, na 

concretização do Plano de Trabalho proposto para a nossa escola. O Ensino à distância exige 

compromisso, empenho e colaboração de todos. O acompanhamento dos Encarregados de Educação 

ao trabalho desenvolvido pelos seus educandos é fundamental para a qualidade e o sucesso desta 

forma de aprendizagem. São imprescindíveis o cumprimento de horários e a realização das 

tarefas/atividades propostas. No 3º período será realizada uma avaliação final que traduzirá todo o 

trabalho desenvolvido pelos alunos ao longo do ano. 

Para uma informação mais detalhada devem consultar o Plano de ação do E@D publicado na página 

da Escola. 

Mais uma vez apelo à colaboração de todos e coloco-me à vossa disposição para qualquer 

esclarecimento adicional. 

Fiquem Bem. 

 

Vila Nova de Famalicão, 13 de abril de 2020 

A Diretora 

Maria Helena Pereira 
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